
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5869 - Crato/CE 

Segunda - Feira, 22 de Dezembro de 2025. 

 
ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.376/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Denomina Rua Francisca Lucete Moreira Luna, uma das artérias 

localizadas no Sítio Coqueiro, município do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA FRANCISCA LUCETE MOREIRA LUNA uma das artérias no Sítio Coqueiro, no município do Crato, 

de acordo com dados trazidos no memorial descritivo e levantamento topográfico em anexo. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS INTEGRANTES DA PRESENTE LEI 
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LEI Nº 4.377/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Denomina Rua Cícero Moreno, uma das artérias localizadas no Distrito 

Bela Vista, município do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA CÍCERO MORENO uma das artérias no Distrito Bela Vista, no município do Crato, que inicia-se nas 

coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-39, coordenadas Plano Retangulares 

Relativas, Sistema UTM: E=457.320.990m e N=9.206.863,752m tendo como início a Rua Padre Cícero, se posicionando perpendicularmente 

pelo lado oeste da via; daí segue por uma distância de 215,70m até o ponto final de coordenadas Sistema UTM: E=457.105,895m e 

N=9.206.851,652m. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS INTEGRANTES DA PRESENTE LEI 
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LEI Nº 4.378/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Denomina Rua José Leandro dos Santos, uma das artérias localizadas no 

Distrito Belmonte, município do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA JOSÉ LEANDRO DOS SANTOS uma das artérias no Distrito Belmonte, no município do Crato, qu 

inicia-se nas coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-39, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=450.042,696m e N=9.197.021,374m ao norte perpendicular à Av. José Horácio Pequeno, Distrito 

Belmonte; daí segue por uma distância de 110,00m até o ponto final de coordenadas Sistema UTM: E=450.082,793m e N=9.196.934,763m 

dividindo-o ao sul com o Pasárgada Hotel. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO INTEGRANTE DA PRESENTE LEI 

↓ 
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LEI Nº 4.379/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Denomina artérias localizadas no Distrito de Dom Quintino, município do 

Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA JOSÉ GONÇALVES DA COSTA uma das artérias no Distrito de Dom Quintino, no município do 

Crato, que inicia-se nas coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-39, coordenadas 

Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=447.781,680m e N=9.221.777,519m dividindo-o com a Rua sem denominação oficial; daí 

segue por uma distância de 70,00m até o ponto final de coordenadas Sistema UTM: E=447.790,643m e N=9.221.708,550m final da via, Rua 

sem saída. 

Art. 2º Fica denominada de RUA MARIA FEITOSA DA SILVA uma das artérias no Distrito de Dom Quintino, no município do Crato, 

que inicia-se nas coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-39, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=447.840,086m e N=9.221.783,463m dividindo-o com a Rua sem denominação oficial;daí segue 

por uma distância de 98,00m até o ponto final de coordenadas Sistema UTM: E=447.789,617m e N=9.221.850,650m final da via, estrada 

carroçável. 

Art. 3º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO INTEGRANTE DA PRESENTE LEI 

↓ 
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ANEXO INTEGRANTE DA PRESENTE LEI 
↓ 
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LEI Nº 4.380/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Institui, no âmbito do Município do Crato, o Dia do Terço dos Homens - 

Rosário de Fátima, a ser celebrado anualmente em 13 de dezembro, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município do Crato, o Dia Municipal do Terço dos Homens - Rosário de Fátima, a ser celebrado, 

anualmente, no dia 13 de dezembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.381/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a fazer doação que indica, e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à doação à DIOCESE DE CRATO, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.386.659/0001-77, do imóvel pertencente ao Patrimônio Público Municipal, encravado na Rua I (sem denominação oficial), s/n, do 

Loteamento Padre Ibiapina, Bairro Nossa Senhora de Fátima, em Crato - CE, com área total de 2.729,68m² (dois mil, setecentos e vinte e 

nove vírgula sessenta e oito metros quadrados), conforme memorial descritivo e planta georreferenciada em anexo que são partes integrantes 

da presente Lei. 

Parágrafo único. O imóvel objeto da presente doação trata-se de parte da área registrada sob o n° 15.841, em 23 de julho de 2008, no 

Cartório do 2° Ofício da Comarca de Crato-CE, em nome da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei será onerosa e destina-se à construção de um Centro de Acolhimento aos Romeiros e residências 

sacerdotais do Santuário Nossa Senhora de Fátima no Município do Crato. 

Art. 3º. A donatária terá que cumprir os seguintes encargos: 

I - manter o uso do imóvel, exclusivamente, para as atividades determinadas no Art. 2º, desta Lei; 

II - apresentar, até o início da obra, os Projetos estruturais, arquitetônicos e de construção necessários, bem como os licenciamentos 

necessários ao empreendimento; 

III - concluir a obra até dezembro do ano de 2027; 

IV - iniciar as atividades no imóvel objeto da presente doação, imediatamente após a conclusão do prazo previsto no inciso anterior; 

V - cumprir a Lei Orgânica Municipal, as normas, diretrizes e regulamentos especiais que incidam sobre as áreas destinadas aos 

empreendimentos, nos termos desta Lei. 

Art. 4º. A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei revogar-se-á automaticamente, revertendo à propriedade do imóvel 

ao domínio da Municipalidade, independentemente de qualquer formalidade, se: 

I - a donatária fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado; 

II - não forem cumpridos os prazos estipulados no Art. 3°, da presente Lei; 

III - houver paralisação das atividades por mais de 180 (cento e oitenta) dias; 

IV – ingressar com pedido de recuperação judicial ou ser declarada a falência da Entidade Donatária; 

V - houver a transferência do estabelecimento sede para outro Município. 

Parágrafo único. A qualquer tempo, após a expiração de todos os prazos previstos no Art. 3°, poderá ser realizada vistoria no imóvel doado 

por uma comissão legalmente constituída por ato do Chefe do Executivo Municipal, e, em sendo constatada a subutilização do objeto da 

presente doação, a área sem utilização reverterá automaticamente ao Patrimônio Público Municipal, independentemente de qualquer 

indenização.  
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Art. 5º. A doação onerosa será formalizada por Escritura Pública, cujos custos ficarão a cargo da donatária, e conterá as responsabilidades 

das partes, os encargos assumidos, prazos de execução e as cláusulas de reversão do ato na forma prevista nesta Lei.  

Art. 6º. A Entidade Donatária fica proibida de alienar, vender, permutar, locar, ceder ou hipotecar o imóvel objeto desta Lei. 

Art. 7º. Para fins de atendimento da Lei Orgânica do Município do Crato, assim como das demais legislações atinentes á espécie, fica 

desafetado o imóvel público objeto da doação desta Lei de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem 

disponível. 

Art. 8º. Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXOS INTEGRANTE DA PRESENTE LEI 

↓ 
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LEI Nº 4.382/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Institui a Política Municipal de Gestão Sustentável de Resíduos de Poda e 

Vegetais no Município do Crato-CE, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a política de destinação e reutilização sustentável dos resíduos provenientes da poda e corte de árvores e resíduos 

verdes no Município do Crato. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:  

I – Resíduos de poda: galhos, troncos, folhas, raízes e demais partes vegetais resultantes da poda ou supressão;  

II – Resíduos verdes: grama, folhagens, arbustos e material vegetal de manutenção de áreas;  

III – Destinação ambientalmente adequada: disposição ou reaproveitamento que não cause danos ao meio ambiente. 

Art. 3º São objetivos desta Lei propiciar o aproveitamento do material orgânico, reduzir o volume de resíduos em aterros sanitários e prevenir 

a contaminação ambiental. 

Art. 4º Os resíduos de poda e vegetais gerados no município deverão ter, preferencialmente, as seguintes destinações:  

I – Trituração para produção de cavacos, mulching ou composto orgânico;  

II – Destinação para compostagem e recuperação de áreas degradadas;  

III – Encaminhamento a hortas comunitárias e viveiros para fins de adubação. 

Art. 5º Os geradores privados de grande volume (empresas de jardinagem, condomínios, empreendimentos comerciais e industriais) são 

responsáveis pelo transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos vegetais que produzirem. 

Art. 6º Fica estritamente proibido, a pessoas físicas ou jurídicas, o descarte de Resíduos de Podas e Galhos em:  

I – Áreas verdes, matas e encostas;  

II – Terrenos baldios e alheios;  

III – Valas, canais, rios e córregos; 

IV – Vias públicas, esquinas, estradas e acessos vicinais. 

Art. 7º O descumprimento desta Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas no Código de Posturas Municipal e na legislação ambiental 

vigente. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo os procedimentos administrativos necessários para sua execução. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.383/2025 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Altera a Lei Municipal nº 4.037, de 16 de junho de 2023, que dispõe sobre 

o Auxílio Deslocamento para os Vereadores da Câmara Municipal do Crato, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O caput do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.037, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica criado o auxílio deslocamento a ser concedido aos vereadores da Câmara Municipal do Crato pelo trajeto 

compreendido entre suas residências, desde que localizadas nas localidades previstas no artigo 2º, desta Lei, e o Poder 

Legislativo Municipal, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) por sessão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 141/2025 – GP 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Concede o “Selo Crato da Diversidade” referente ao ano de 2025, aos Projetos 

“Respeito dá o Tom”  e “ Crato de Empreendedorismo LGBTQIAPN”, e aos Senhores Roberto 

Marques e Charlie Renatti, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, Inciso XI, da Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 0308001, de 03 de agosto de 2022, que instituiu o Selo Crato da Diversidade; 

CONSIDERANDO que o Dia Municipal do Orgulho LGBT é celebrado oficialmente em 03 de agosto, conforme Lei Municipal nº 

3.840/2021; 

CONSIDERANDO, no entanto, que por motivos de força maior a solenidade não pôde ser realizada na data oficial, sendo transferida 

excepcionalmente neste exercício para o mês de dezembro; 

CONSIDERANDO que os indicados preenchem os requisitos de promoção de políticas de inclusão e respeito à população LGBT, 

conforme exigido pela legislação municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica concedido o “Selo Crato da Diversidade”, excepcionalmente em data distinta da prevista no Art. 2º do Decreto nº 0308001/2022, 

aos seguintes agraciados que se destacaram na promoção da diversidade no ano de 2025: 

I – Respeito dá o Tom (Categoria Empresa);  

II – Crato de Empreendedorismo LGBTQIAPN (Categoria Ponto de Cultura/Entidade);  

III – Roberto Marques (Categoria Pessoa Física);  

IV – Charlie Renatti (Categoria Pessoa Física). 

Art. 2º. A outorga do referido Selo far-se-á em solenidade pública, a realizar-se no auditório da Prefeitura Municipal do Crato, no dia 19 de 

dezembro de 2025. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025. 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 639/2025 - GP 

CRATO - CE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 635/2025 – SMGP, publicada na edição nº 5867, fls. 11, de 18 de dezembro de 2025, do Diário Oficial 

do Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2025, revogando às disposições 

em contrário 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SMPG  

 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2025-CPS/PGM/SMPG.  

O Município de Crato – CE, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SMPG, em cumprimento das disposições da Lei 

Federal nº 13.019/2014, e da Lei Municipal nº 3.259, de 11 de abril de 2017, e do Decreto nº 2605001, de 26 de maio de 2017, TORNA 

PÚBLICO para conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO do Chamamento Público Edital nº 001/2025-CPS/PGM/SMPG.  

OBJETO: Constitui objeto do presente Edital, a seleção pública de Organizações da Sociedade Civil para celebração de parceria, na 

modalidade de ACORDO DE COOPERAÇÃO, para o credenciamento de entidades e instituições sem fins lucrativos, elegíveis nos termos 

da Lei no. 13.019/2014 e do Decreto Municipal no. 2605001 / 2017GP, de 26 de maio de 2017, para receber doações de bens inservíveis, 

conforme Lei Municipal no. 4.349, de 17 de outubro de 2025. 

  

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL VENCEDORAS: Associação dos Agentes Recicladores de Crato-AARC, CNPJ: 

07.956.607/0001-99; Associação Cristã de Base, CNPJ: 06.740.096/0001-00; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Crato – 

APAE, CNPJ: 07.388.465/0001-00. 

DOS RECURSOS INANCEIROS: sem repasse financeiro.  

Homologo o Chamamento Público nº 001/2025-CPS/PGM/SMPG, em cumprimento das disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, e Lei 

Municipal nº 3.259/2017, de 11 de abril de 2017, no Decreto Municipal nº 2605001/2017, de 26 de maio de 2017. 

 

Crato-CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

ISABELA KRISTINA FERREIRA DE FREITAS 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

PORTARIA Nº 06/2025 - GP 

 

 CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2025.11.24.1. 

 

CONTRATO Nº 2025.11.24.1. PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 2025.09.18.11 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTIVOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO 

DO CRATO/CE. CONTRATANTE: Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

CONTRATADA: TERRA SANTA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.195.911/0001-

99. FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 136, inciso IV, da lei nº 14.133/21. OBJETO DA APOSTILA: inclusão da Dotação Orçamentária 

1502.08.244.0130.2.187.0000, no contrato suso mencionado. DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025. Rondinele dos Santos 

Brasil – Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO - PREVICRATO 

 

PORTARIA Nº 26/2025 

CRATO/CE, 22 de Dezembro de 2025. 

 

A Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato - PREVICRATO, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, matrícula nº 1180, Portaria n. 637/2025 - 

GP, ocupante de cargo de VICE PRESIDENTE, lotada no FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DO 

CRATO - PREVICRATO, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO no Contrato Nº 2025.01.02.16 referente à SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

(POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRATO/CE.  

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/12/2025 e revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE – PREVICRATO, em 22 de Dezembro de 2025. 

 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda 

Presidente do RPPS PREVICRATO 

Port.nº 12/2025 - GP 
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PORTARIA Nº 27/2025 

CRATO/CE, 22 de Dezembro de 2025. 

 

A Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato - PREVICRATO, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, matrícula nº 1180, Portaria n. 637/2025 - 

GP, ocupante de cargo de VICE PRESIDENTE, lotado no FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DO 

CRATO - PREVICRATO, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO no Contrato Nº 2025.05.26.1 referente à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE, FINANCEIRO, ORÇAMENTÁRIO, 

PATRIMONIAL, OBJETIVANDO A ORIENTAÇÃO E O ACOMPANHAMENTO DAS FINANÇAS PÚBLICAS COM 

ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, CÁLCULO DE ENCARGOS E ELABORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS DO RPPS PREVICRATO.  

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/12/2025 e revogando as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE – PREVICRATO, em 22 de Dezembro de 2025. 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda 

Presidente do RPPS PREVICRATO 

Port.nº 12/2025 - GP 
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PORTARIA Nº 28/2025 

CRATO/CE, 22 de Dezembro de 2025. 

 

A Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato - PREVICRATO, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, matrícula nº 1180, Portaria n. 637/2025 - 

GP, ocupante de cargo de VICE PRESIDENTE, lotada no FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DO 

CRATO - PREVICRATO, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO no Contrato Nº 2025.01.20.1 referente à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

ASSESSORIA TÉCNICA EM GESTÃO ATUARIAL DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO CRATO/CE.  

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/12/2025 e revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE – PREVICRATO, em 22 de Dezembro de 2025. 

 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda 

Presidente do RPPS PREVICRATO 

Port.nº 12/2025 - GP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
                        Página 31 de 31 
D.O.M. – Ano 2025, Edição 5869, Crato/CE, Segunda - Feira, 22 de Dezembro de 2025. 
 

PORTARIA Nº 29/2025 

CRATO/CE, 22 de Dezembro de 2025. 

 

A Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores do Crato - PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023 e, ainda, em 

respeito ao art. 190 da Lei Federal n. 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal PEDRO HENRIQUE BEZERRA MAIA, matrícula nº 1180, Portaria n. 637/2025 - 

GP, ocupante de cargo de VICE PRESIDENTE, lotado no FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DO 

CRATO - PREVICRATO, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO no Contrato Nº 2023.06.26.1 referente à 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INVESTIMENTOS, ALÉM DO 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE ONLINE PARA O CONTROLE E MONITORAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

NO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DO CRATO/CE. 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. O contrato em questão foi originado de procedimento da Lei Federal n. 8.666/93, portanto, em respeito ao art. 190 da Lei Federal 

n. 14.133/21, portanto é regido pelos ditames da primeira. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/12/2025 e revogando as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE – PREVICRATO, em 22 de Dezembro de 2025. 

 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda 

Presidente do RPPS PREVICRATO 

Port.nº 12/2025 - GP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


